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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Assuntos Legislativos

Gabinete da Secretaria Nacional de Assuntos Legislativos
Área de Assessoria da Secretaria Nacional de Assuntos Legislativos

 

 

OFÍCIO Nº 360/2025/Assessoria-SAL/GAB-SAL/SAL/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados
70160-900 - Brasília - DF

 

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar nº 1282/2025, de autoria da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime
Organizado

Referência: Ofício 1ªSec/RI/E/nº 143

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Reporto-me ao Requerimento de Informação Parlamentar nº 1282/2025, de autoria da Comissão de Segurança Pública e
Combate ao Crime Organizado, para encaminhar o OFÍCIO Nº 302/2025/SEAPRO/GAB/PF, elaborado pela Polícia Federal (PF), a fim de
subsidiar resposta aos i. parlamentares.

 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

RICARDO LEWANDOWSKI
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

 
 

Anexo:
a) OFÍCIO Nº 302/2025/SEAPRO/GAB/PF (31470314).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Lewandowski, Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, em 18/06/2025, às
17:54, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 31470713 e o código
CRC 13D401E5
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério
da Justiça e Segurança Pública.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº    , DE 2025
(Da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado)

Requer  informações  do  Senhor  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  do
Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública,  acerca  de  gravíssimo
vazamento no âmbito de inquérito da Polícia Federal com potencial
de  prejudicar  as  relações  internacionais  do  País  com o  Paraguai,
inclusive no âmbito da segurança pública.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Foi aprovado por esta Comissão, na reunião deliberativa realizada em 8 de abril de 2025, o

Requerimento nº 51/2024 (anexo), de autoria do Deputado  Alberto Fraga - PL/DF, que requer seja

enviado ao Ministério da  Justiça e Segurança Pública  pedido de informações sobre quais medidas

foram adotadas para esclarecer gravíssimo vazamento no âmbito de inquérito da Polícia Federal

com potencial de prejudicar as relações internacionais do País com o Paraguai, inclusive no

âmbito da segurança pública, identificar e responsabilizar os autores do vazamento, em tese um

crime contra a soberania nacional, que prejudica as relações internacionais, inclusive no âmbito da

segurança  pública,  ademais  da  exposição  de  servidor  da  inteligência,  colocando  em  risco  sua

segurança pessoal e de sua família.

Cumpre destacar, em conformidade com a estrutura regimental do Ministério da Justiça e

Segurança Pública, que compete ao ministério a defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das

garantias  constitucionais;  da  política  judiciária;  das  políticas  de  acesso  à  justiça;  e  do  diálogo

institucional com o Poder Judiciário e demais órgãos do Sistema de Justiça. 

Desta forma,  os dados que por  acaso não estejam em posse do Ministério  da Justiça e

Segurança Pública, devem ser solicitados ao Conselho Nacional de Justiça, em diálogo institucional

regimental, garantido ao Parlamento a integralidade dos dados solicitados via Comissão.

Por essas razões, é dever desta Comissão requerer as informações acerca de gravíssimo

vazamento  no  âmbito  de  inquérito  da  Polícia  Federal  com  potencial  de  prejudicar  as  relações

internacionais do País com o Paraguai, inclusive no âmbito da segurança pública.

Sala das Comissões, em 10 de Abrirl de 2025.

(Assinado eletronicamente)

Deputado Delegado Paulo Bilynskyj (PL-SP)

Presidente da CSPCCO
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

 
 

OFÍCIO Nº 302/2025/SEAPRO/GAB/PF
 

 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
 

 

A Sua Excelência o Senhor
Ricardo Lewandowski
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública
Esplanada dos Ministérios - Bloco “T”
70.064-900 - Brasília - DF
 
 
 
Assunto: Apresentação de subsídios para resposta ao RIC nº 51/2025, de autoria do Deputado Alberto
Fraga (PL/DF).
Referência:Ofício 316/2025 ASSESSORIA-SAL/GAB-SAL/SAL - Processo SEI-MJSP nº 08027.000355/2025-79
 
 
 

Senhor Ministro,
 

1. Em atenção ao Ofício em referência, relativo ao Requerimento de Informação nº
1282/2025, de autoria da Comissão de Segurança Pública, Câmara dos Deputados, informo que foi
instaurado inquérito policial para apuração do suposto vazamento de informações relacionadas a
investigação "com potencial de prejudicar as relações internacionais do País com o Paraguai, inclusive no
âmbito da segurança pública", o qual encontra-se sob sigilo processual penal, nos termos do art. 20
do Código de Processo Penal.

2. A Polícia Federal permanece à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais
considerados necessários.

 

Respeitosamente,

 
 

 
ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES

Delegado de Polícia Federal
Diretor-Geral

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm


Documento assinado eletronicamente por ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES, Diretor-Geral, em
28/04/2025, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=40966760&crc=DB5D6747.
Código verificador: 40966760 e Código CRC: DB5D6747.
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